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Agendamento deve ser realizado na segunda (05)
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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2021
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo

3,7490

01/01 sexta-feira Feriado Nacional Confraternização Universal
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

02/04 sexta-feira Feriado Nacional Paixão de Cristo
(art. 2º, Lei Federal n. 9093/95)

21/04 quarta-feira Feriado Nacional Tiradentes 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

01/05 sábado Feriado Nacional Dia do Trabalho
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

19/05 quarta-feira Feriado Municipal Emancipação Político-Administrativa
(art. 168, da Lei Orgânica do Município)

03/06 quinta-feira Ponto Facultativo Corpus Christi 

24/06 quinta-feira Feriado Municipal
Dia Oficial do Município

e do Padroeiro São João Batista
(art.10, inciso I, da Lei Orgânica do Município)

25/06 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

09/07 sexta-feira Feriado Civil 
Estadual

Revolução Constitucionalista 
Data Magna do Estado de SP

(art. 2º, Lei Federal n. 9.093/95 e
Lei Estadual n. 9497/97)

06/09 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

07/09 terça-feira Feriado Nacional Independência do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

11/10 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

12/10 terça-feira Feriado Nacional
Nossa Senhora Aparecida  

Padroeira do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 6802/80)

28/10 quinta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

01/11 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

02/11 terça-feira Feriado Nacional Finados
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

15/11 segunda-feira Feriado Nacional Proclamação da República
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

20/11 sábado Feriado Municipal
Dia da Consciência Negra

(art. 10, inciso II, Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município - 
Emenda n. 35/2015)

24/12 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

25/12 sábado Feriado Nacional Natal 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

31/12 sexta-feira Ponto Facultativo  “a compensar”
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A fim de conter invasões, irregularidades e crimes contra o meio ambiente, 
o Departamento de Operações Ambientais de Bertioga (DOA) realiza 

fiscalizações em bairros do Município. A ação acontece juntamente com 
a Polícia Militar Ambiental, seguindo determinação do Grupo de Atuação 

Especializada em Meio Ambiente (GAEMA). 

Realizada desde junho de 2020, as equipes percorrem toda a Cidade, duas vezes 
ao mês, com o objetivo de interromper possíveis invasões. Até o momento, 

16 ocorrências foram registradas na operação, entre autuações, desconstruções 
de ocupações irregulares e infrações ambientais. 

De acordo com o Departamento, as equipes atuam em pontos estratégicos da 
Cidade, onde as demandas costumam ser maiores. “Esta é uma ação importante 
para o Município, já que auxilia no combate de crimes contra o meio ambiente, 

atuando em áreas específicas”, afirma o diretor do DOA. 

Serviço
Denúncias podem ser feitas pelo telefone (13) 3317-7073 

ou por meio do WhatsApp (13) 99681-6409.

DOA fiscaliza bairros do Município 
em ação conjunta com a Polícia Ambiental

MEIO AMBIENTE

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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A Prefeitura de Bertioga disponibilizou aulas online de diferentes modalidades 
esportivas no site oficial, podendo ser acessada pelo link: http://ead-bertioga.
bertioga.sp.gov.br/ -. Gratuita e aberta ao público, a plataforma proporciona 

atividades saudáveis para que as pessoas não parem de se exercitar 
mesmo estando em casa.

As aulas são gravadas por instrutores capacitados em diferentes atividades 
esportivas, entre elas futsal, natação, alongamento, alongamento para 

a melhor idade, treinamento funcional, karatê, capoeira e judô. 
Contém mais de 500 vídeos de treinamento das diversas modalidades.

Para os alunos acessarem o curso precisam apenas fazer o seu login no site.
Aos interessados que não são alunos deverão fazer o cadastro informando nome, 

sobrenome, endereço, CPF, CEP, telefone, email, foto entre outros no próprio 
site. Um benefício da plataforma online é que o cadastrado poderá 

assistir a hora que quiser.

Prefeitura de Bertioga disponibiliza 
plataforma online com aulas

gravadas de esportes

ESPORTE
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A Prefeitura de Bertioga decretou ponto facultativo nesta quinta-feira (1), véspera da Sexta-feira da Paixão, 
feriado nacional. O decreto municipal foi publicado no Boletim Oficial do Município, desta quarta-feira (31).
Nesses dias, o expediente nas repartições da Prefeitura estará suspenso, exceto serviços públicos essenciais, 

como saúde, segurança pública e limpeza urbana. Os demais serviços serão retomados normalmente 
na segunda-feira (05).

CONFIRA O EXPEDIENTE:
A Vila do Bem Centro e a Vila do Bem Boraceia – Administração Regional Norte, onde funcionam 

o Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT), Procon, Banco do Povo, entre outros, estarão fechados.
Saúde – O Pronto Atendimento e o Hospital Municipal seguem com atendimento 24 horas. 

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) está disponível pelo número 192.
Os demais serviços, como: Unidades Básicas de Saúde (UBSs), Centro de Especialidades Médicas (CEME), 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Vigilância em Saúde, Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)
e Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) fecham.

Turismo – O Forte São João estará fechado. Os demais pontos turísticos e os serviços abertos à população 
oferecidos pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura estão fechados por tempo indeterminado, 

seguindo as medidas de enfrentamento ao coronavírus.
Serviços Urbanos – Serviços essenciais como coleta de lixo, varrição de ruas

e cemitério funcionam normalmente. 
Segurança – A fiscalização de comércio ambulante e a Guarda Civil Municipal permanecem

em plantão, intensificando as ações durante o feriado. 

Atendimento 24 horas:
Guarda Civil Municipal (GCM) pelo número 153 e Defesa Civil pelo 199.

A Diretoria de Operações Ambientais (DOA) trabalha em regime de plantão e atende denúncias 
de infrações ambientais pelo telefone (13) 3317-7073 ou WhatsApp (13) 99681-6409.

Bertioga decreta ponto facultativo 
nesta quinta-feira Santa (1)

EXPEDIENTE

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB



6 BERTIOGA, 31 DE MARÇO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 990

Os munícipes devem retirar senhas nesta segunda-feira (05), das 13 às 16 horas, no Ginásio Municipal, 
Vila do Bem Chácaras ou Vila do Bem Boraceia

Em Bertioga, a vacinação contra a Covid-19 em idosos com 68 anos será realizada nesta terça-feira (6) em três polos. Ao todo, foram 
disponibilizadas pelo Governo do Estado 310 doses ao município para essa faixa etária. Em razão disso, a imunização desse grupo será 

realizada mediante agendamento prévio e com distribuição de senhas.

Os idosos ou seus representantes deverão agendar a vacinação e retirar as senhas na segunda-feira (05), das 13 às 16 horas, em três locais: 
Ginásio Municipal Alberto Alves, Vila do Bem Chácaras e Vila do Bem Boraceia. É necessário levar documento oficial com foto de quem 
será imunizado, como o RG ou Carteira Nacional de Habilitação, e comprovante de residência. Durante o agendamento, será informado 

o local e horário para tomar a vacina.

A aplicação da primeira dose para as pessoas com 68 anos acontecerá na terça-feira (6) em três pontos da Cidade: Grupo Vivência, das 
9 às 12 e das 13 às 16 horas; Vila do Bem Chácaras e Vila do Bem Boracéia, das 9 às 13 horas. Para evitar filas, é importante que o idoso 

compareça ao local de vacinação no horário agendado, com o documento de identidade, CPF, cartão SUS e comprovante de residência.

Deverão ser seguidos todos os protocolos sanitários vigentes, como distanciamento físico, uso de máscara e higienização com álcool 
em gel. Para não haver aglomerações, a recomendação é que os idosos dependentes sejam acompanhados por apenas uma pessoa.

SEGUNDA DOSE
O Município segue aplicando as segundas doses agendadas para pessoas com idade entre 75 e 79 anos. Nesta quinta-feira (01), 
ponto facultativo, a imunização acontecerá das 9 às 12 horas; e na segunda-feira (05), das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, em ambos 

os dias na Sede do Grupo Vivência.

LOCAIS PARA AGENDAMENTO E RETIRADA DA SENHA NA SEGUNDA-FEIRA (05)
Ginásio Municipal - Avenida Manoel da Nóbrega, 273, Centro

Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/n
Vila do Bem Boraceia – Rua Henrique Arcuri, 99, Boraceia

Horário: das 13 às 16 horas

LOCAIS DE VACINAÇÃO 68 ANOS NA TERÇA-FEIRA (06)
- Grupo Vivência – Rua Ivo Henrique, 500, das 9 às 12h e das 13 às 16 horas

- Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/n, das 9 às 13 horas
- Vila do Bem Boraceia – Rua Henrique Arcuri, 99, Boraceia, das 9 às 13 horas

Bertioga vacina idosos
com 68 anos nesta terça-feira (6)

IMUNIZAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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BERTPREV

ABRIL

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Ata CA. n°03/2021.Aos dezoito dias de março de 2.021, às 09:30hs, de forma 
remota, via internet ,reuniram-se os membros do Conselho Administrativo 
do Instituto, Fabiano Teles de Oliveira, Jaime Furtado de Mello Júnior, 
Adriana dos Santos Rodrigues, Marcelo dos Santos Pereira, Phelippe 
Santos do Bom Sussesso e Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade, 
Presidente do BERTPREV, com a presença da Sra. Rejane Westin da 
Silveira Guimarães de Godoi, Coordenadora Jurídico-previdenciária e do 
Sr. Alexandre Hope Herrera, Contador do BERTPREV. Inicialmente, o Sr. 
Phelippe lembrou aos presentes que foram enviados por e-mail os arquivos 
com as atas do comitê de investimentos nos 05, 06, 07, 08 e 09/2021 (atas 
de fevereiro/2021) e relatório de investimentos fevereiro/2021, minuta da 
resolução de investimentos e Minuta de PL de  alteração da Lei 95/13. 
Passou-se a apreciação das atas do Comitê de Investimentos, deliberou 
o conselho por unanimidade em referendar as atas nos 05, 06, 07, 08, e 
09 (atas de fevereiro/2021). A Sr. Alexandre apresentou o resultado dos 
investimentos no mês de fevereiro/2021. Em resumo, o resultado mensal 
foi de R$ 625.527.967,57, apresentando uma variação negativa em virtude 
da marcação a mercado de R$5.494.125,51, conforme quadros abaixo:

Mês Saldo Anterior Saldo Atual Retorno Retorno(%) Meta (%)

Janeiro 632.604.044,99 628.550.692,00 - 5.213.352,99 - 0,82    0,67

Fevereiro 628.550.692,00 625.527.967.57 -  5.494.125,51 - 0,86    1,24

TOTAL - 10.707.478,50 - 1,68 1,93

O Sr Alexandre, apresentou a proposta de alteração na resolução de 
investimentos, que após discutida foi aprovada por unanimidade.O Conselho 
Administrativo em preocupação inicial da conselheira Adriana, seguido por 
todos os demais conselheiros explanou a preocupação quanto a realização 
presencial das eleições dos conselhos, Administrativo e Fiscal, já definidas 
para esse mês de março e em face as questões decorrentes da pandemia 
do COVID-19. Em resposta o Presidente do BERTPREV teceu algumas 
alternativas fixando que estas serão debatidas com a Comissão de Eleição 
que possui a prerrogativa sobre o tema. O Presidente do BERTPREV 
informou que assim que a decisão da Comissão de Eleição for tomada será 
dado ciência a todos via Boletim Oficial da solução escolhida. O Conselho 
aguarda que a decisão possa proteger os servidores do COVID-19, 
diminuindo a possibilidade de contágio, mas também, que seja efetivada a 
eleição garantindo a maior participação possível dos eleitores. A Sra Rejane 
explanou sobre a minuta de PL para alteração das Leis LC 95/13 e 129/95, 
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com a instituição do novo plano de aportes para cobertura do déficit atuarial, 
explicando que em relação ao texto enviado, fora mantido na integra o teor 
já aprovado no ano passado sendo alterados os anexos relativos aos novos 
valores indicados na ultima avaliação atuarial. Sendo aprovado por todos. 
Esta ata e seus anexos estarão disponibilizados para consulta no site do 
BERTPREV, www.bertprev.sp.gov.br.Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a reunião às 11:00, sendo lavrada a ata por mim, Phelippe Santos do 
Bom Sussesso e após lida e discutida a mesma foi colocada em votação e 
aprovada por unanimidade, que segue assinada pelos presentes.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade      __________________________
Jaime Furtado de Mello Júnior                    __________________________
Fabiano Teles de Oliveira                           ___________________________
Adriana dos Santos Rodrigues                   ___________________________
Marcelo dos Santos Pereira                       ___________________________
Phelippe Santos do Bom Sussesso            __________________________
Participantes
Rejane W. da S. Guimarães de Godoi        __________________________
Alexandre Hope Herrera           __________________________

COMUNICADO Nº 16/21 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS

  
Estamos com o recadastramento dos ativos aberto desde o 

dia 01/02/2021, com término previsto para 30/10/2021. 

Até o momento, apenas 12,49% dos segurados ativos 
se recadastraram, razão pela qual fazemos uso do presente para lembrá-los 
de efetivarem o seu recadastramento, algo de suma importância para uma 
melhor gestão do RPPS, pois a partir de uma base atualizada realiza-se 
o cálculo atuarial, que nos apresenta o plano de custeio necessário à sua 
manutenção.

Uma consequência direta a você é que a partir do 
momento em que conhecermos todos os seus vínculos anteriores de 
trabalho, poderemos emitir a contagem de tempo de serviço, verificação do 
direito ao abono de permanência (reembolso da contribuição previdenciária) 
e as datas prováveis de aposentadoria.

Um outro aspecto também de suma importância é 
atingirmos os percentuais de recadastramento de ativos exigidos pelo 
Programa de Certificação PRÓ-GESTÃO, que já contamos com Certificado 
no nível II, válido até 31/12/2021, ou seja, precisamos ter êxito nesse processo para que 
consigamos atender tal requisito. 

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento com o 
BERTPREV, QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE SEUS 
DEPENDENTES.

Para recadastrar, basta acessar nosso site: http://www.
bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:

aselecionar “serviços on-line”, abaixo da foto do Forte;
apreencher usuário e senha (caso ainda não tenha feito seu cadastro, 
deverá fazê-lo clicando em novo usuário. Alertamos que, em 
decorrência da alteração do sistema em 2020, é necessário a realização 
de um novo cadastro);
aselecionar “Recadastramento Online”;
aselecionar seu atual vínculo, clicar em “+ novo recadastramento”;
a fazer a conferência e atualizações necessárias;
a Ao final, clique em “Concluir Recadastramento” no canto inferior 

esquerdo;
aNão será necessário o envio do protocolo.

INSTRUÇÕES

1) EMPREGOS, CARGOS OU CONTRIBUIÇÕES 
ANTERIORES:

 Você colega servidor, que tenha tempo de serviço antes do 
ingresso ao nosso serviço público, para inclusão no cálculo de aposentadoria, 
deverá juntar as comprovações deste período e das informações dos salários 
de contribuição, estes a partir de julho/94 em diante.

Importante lembrar que a não comprovação 
de tempo impedirá a inclusão desse período no cálculo para 
aposentadoria, que considera a base de dados do Instituto incompleta sem essas 
informações, desqualificando os dados para apuração da compensação previdenciária, o 
que provoca aumento do déficit atuarial do Instituto e conseqüente aumento de alíquotas 
de contribuição para o Plano de Previdência.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “empregos anteriores” é 
de fundamental importância para o Instituto e para você, 
pois é a partir daí que podemos emitir a contagem de 
tempo de serviço, verificação do direito ao abono de 
permanência e as datas prováveis de aposentadoria.

Por isso, caso não contenha nenhuma informação significa que 
o(a) servidor(a): 

a) nunca trabalhou antes de ser admitido(a) na PMB/Câmara; 
b) não entregou a comprovação desse tempo no recadastramento 

anterior. O(A) servidor(a) que se enquadrar no item b deverá sem falta 
regularizar a informação.  

1.2) Quando o campo “empregos 
anteriores” estiver preenchido, basta conferir as 
informações e NÃO será necessário entregar novamente 
a comprovação, exceto se tiver que ser alterada por 
estar em desacordo com a realidade.

1.3) Em caso de INSERÇÃO DE 
VÍNCULOS ANTERIORES DE TRABALHO (com 
recolhimento de contribuição previdenciária), 
para a validação das informações na nossa base 
cadastral, DEVERÁ SER ENVIADO DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO, para o email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br

2) NOVAS INFORMAÇÕES -  DEPENDENTES:  

Existem informações a serem prestadas pelos 
servidores que se fazem necessárias, sendo elas: CPF e nome da mãe do 
dependente inscrito pelo servidor.

Assim, caso haja algum dependente que não tenha 
CPF, COMUNICAMOS A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO 
para o recadastramento o CPF de dependente que ainda não tenha e 
a informação do nome da mãe desse dependente.
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Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “dependentes” só deve ser 
preenchido caso exista: I- Cônjuge, companheiro(a), 
filho(a) menor de 21 anos ou inválidos; II- pais; III- 
irmão(ã) não emancipado ou inválido. Equiparam-se aos 
filhos, nas condições do item I , mediante declaração 
escrita do segurado e desde que comprovada a 
dependência econômica, os enteados não beneficiários 
de outro regime previdenciário, bem como o menor que 
esteja sob sua tutela e que não possua bens suficientes 
para o próprio sustento e educação.

1.2) A existência de dependência indicada em uma 
das classes exclui as seguintes. 

NÃO será necessário entregar comprovação de 
dependência.

CRONOGRAMA DO RECADASTRAMENTO:

Mês Entidade Matrícula

Fevereiro

BERTPREV 02 a 26

Câmara 001 a 171

Prefeitura 038 a 306

Março Prefeitura 307 a 741

Abril Prefeitura 742 a 1679

Maio Prefeitura 1680 a 1995

Junho Prefeitura 1996 a 2605

Julho Prefeitura 2613 a 4124

Agosto Prefeitura 4127 a 4372

Setembro Prefeitura 4374 a 5133

Outubro Prefeitura 5139 a 5977

Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso 
Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br.

Ainda assim, caso necessite atendimento presencial 
você deverá agendar pelos canais de comunicação citados anteriormente.

Bertioga, 31 de março de 2.021.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

Nº 02/2021 - ATA DE REUNIÃO CONJUNTA DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO E FISCAL

Aos 17 dias do mês de março de 2.021, às 09hs, reuniram-se os membros 
dos Conselhos do Instituto, Comitê de Investimentos e convidados de forma 

remota, via internet, pelo Conselho Administrativo do Instituto Sr. Waldemar 
Cesar Rodrigues de Andrade - Presidente do BERTPREV e os conselheiros, 
Adriana dos Santos Rodrigues, Jaime Furtado de Mello Júnior, Ronaldo 
Mendes e Phelippe Santos do Bom Sussesso, Pelo Conselho Fiscal, a 
Sra Darci Pereira de Macedo – Presidente do Conselho Fiscal, Rita de 
Cássia Ferreira Furlan e Jean Carlo Muniz. Pelo Comitê de Investimentos, 
os Srs. José Daniel Rodrigues, Evanilson Fischer Matos Siqueira e Wilson 
Paschoal dos Santos. Com a presença do Sr. Alexandre Hope Herrera – 
Contador do BERTPREV, da Sra. Rejane Westin da Silveira Guimarães 
de Godoy – Coordenadora Jurídico-Previdenciária, Sra. Katia Hidalgo 
Daia, membro do Controle Interno, Sr. José Ferreira Melo Filho, Nicholaj 
Pschetz – Diretor de Finanças – PMB. Iniciada a reunião, o conselheiro 
Phelippe lembrou aos presentes que foi enviado por e-mail cópia do balanço 
patrimonial de 2.020 juntamente com as notas explicativas e Relatório 
Anual da Administração 2020, Avaliação Atuarial 2020. Na sequência o 
Sr. Alexandre passou a explicar detalhadamente os resultados do balanço 
patrimonial de 2020. Feita a exposição das Demonstrações Financeiras e 
Contábeis do exercício de 2020 e passado o relatório de atividades, bem 
como as notas explicativas para análise. Foi ressaltado que no ano de 
2020 as despesas previdenciárias atingiram o valor de R$ 25.743.419,53 
apresentando uma redução  aproximada de 3,80% em relação a 2019 e 
as despesas com a administração da autarquia totalizaram o valor de R$ 
2.784.400,73. Foram recebidos R$ 52.983.699,97 a título de repasses 
das contribuições previdenciárias, o resultado final das variações das 
aplicações financeiras mais as receitas com investimentos apresentaram 
saldo positivo de R$ 30.007.337,18, encerrando o exercício com o saldo 
em aplicações financeiras e disponibilidades em R$ 634.030.223,96 
apresentando um aumento médio de 9,86% em relação ao ano anterior, 
encerramos o exercício de 2020 com todas as contribuições recebidas 
inclusive os valores referentes a aporte para cobertura do déficit atuarial. 
Colocadas em votação, as mesmas foram aprovadas por unanimidade, 
por ambos os conselhos. Registrando que o conselho fiscal esclarece 
que a aprovação se deu devido as correções dos vícios que ensejaram 
as reprovações das contas mensais ao longo do ano, com a ressalva 
apenas para a necessidade de correção da Lei municipal 1391/19, que 
autorizou descontos previdenciários de contribuições sobre gratificação 
de especialistas da educação que ainda se encontra em vigor, o que, 
salvo melhor juízo, contraria a EC 103/19. O Sr. Eric Leão Cavalar, 
representantes da empresa Exacttus Consultoria Atuarial, apresentou o 
Relatório de Avaliação Atuarial 2021, o mesmo demonstra que o plano 
apresenta um déficit de R$ 254.465.079,24 e que considerando o plano 
de equacionamento com aporte dos entes, aprovados em LC 153/2020 
no valor de R$ 183.004.661,43 o resultado final aponta para um déficit 
atuarial de R$ 71.460.417,81 no DRAA de 2021, esta projeção consiste 
em fluxo de receitas e despesas ao longo do tempo estimado em 35 anos, 
prazo determinado por regulamentação em vigor. O estudo demonstra a 
evolução da massa de servidores em atividade, bem como os inativos. Ao 
final, recomenda a manutenção da alíquota patronal de 21,61%.e apresenta 
novo plano de amortização do déficit para 2021 até 2055. Foi dada a 
palavra ao Sr. Ronaldo de Oliveira, Consultor de Investimentos da empresa 
LDB, apresentou o relatório de estudo de ALM (gestão integrada de ativos 
e passivos) explanou sobre o cenário econômico atual. Em seguida 
apresentou relatório de investimentos detalhando as alocações artigo por 
artigo, sendo, no artigo 7º I, Alínea a, Títulos Públicos, R$ 177.093.055,71 
(27,99%), Artigo 7º I Alínea b, Fundos 100% Títulos Públicos R$ 
99.121.452,19 (15,67%), artigo 7º IV, Alínea a, Fundos de Renda Fixa, 
R$ 173.454.545,64 (27,42%), artigo 7ºVII, Alínea b, Fundos de Crédito 
Privado, R$ 4.153.430,32 (0,66%), artigo 8º II, Alínea a, Fundos de Ações, 
R$ 160.240.373,60 (25,33%) e 8ºIV Alínea a, Fundos de Participação, R$ 
18.541.187,53 (2,93%), totalizando R$ 632.604.044,99. Foi demonstrado 
quadro comparativo de enquadramento x política de investimento, e meta 
atuarial, que em 2020 encerrou com o resultado de 5,06% de uma meta 
de 10,65%. Esta ata e seus anexos estarão disponibilizados para consulta 
no site do BERTPREV, www.bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a reunião às 11:30hs, sendo lavrada a ata por mim, 
Phelippe Santos do Bom Sussesso que após lida e aprovada por todos, 
segue assinada pelos presentes.
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PELO CONSELHO ADMINISTRATIVO

WALDEMAR CESAR R. DE 
ANDRADE______________________________

RONALDO MENDES  ______________________________

PHELIPPE SANTOS DO BOM 
SUSSESSO_______________________________

ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES _________________________

JAIME FURTADO DE MELLO JUNIOR     
_____________________________

PELO CONSELHO FISCAL

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FURLAN    __________________________         

JEAN CARLO MUNIZ      _______________________________

DARCI PEREIRA DE MACEDO         
_______________________________

PELO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

EVANILSON FISCHER MATOS SIQUEIRA 
______________________________

WILSON PASCHOAL DOS SANTOS      
______________________________

JOSE DANIEL RODRIGUES ___________________________

PARTICIPANTES

ALEXANDRE HOPE HERRERA                 
_______________________________

REJANE W. S. GUIMARÃES    
_______________________________

KÁTIA HIDALGO DAIA   ________________________________

JOSE FERREIRA MELO FILHO   ________________________________

NICHOLAJ PSCHETZ   ________________________________

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO COMSAIB

CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
E DE INFRAESTRUTURA DE BERTIOGA

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais, no uso de suas atribuições, CONVOCA os respectivos membros do 
Conselho Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura de Bertioga - COMSAIB, 
para reunião extraordinária a ser realizada:
Dia 06 de abril de 2021
Horário:  09:30 hrs.

Local: Casa dos Conselhos, Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117

PAUTA
Eleição para:
Presidente, Vice Presidente  e  Secretário (a)

Deverão ser observadas as regras vigentes de distanciamento, e 
medidas de higiene amplamente divulgadas pelo Ministério da Saúde 
e Legislação Municipal. 

Bertioga, 30 de março de 2021.
Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições

Dos Conselhos Municipais

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA 
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO

DE 26/03/2021 A 31/03/2021 - LAUDA 11/2021

 ALVARA DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO
1195/21 – CARO DE CASTRO BRANDAO 
2056/21 – ROGERIO APARECIDO DA SILVA FERRAZ 
2381/21 – JOSE RENATO TAVARES DA SILVA  
2464/21 – FRANCISCO JOSÉ BATISTA SIMOES
2466/21 – MOABETE PARTICIPAÇÕES LTDA
2535/21 – MARCELA MARCHEZINI DESIGN DE INTERIORES EIRELI 
2585/21 – KAUANE VITORIA BERNABE SANTANA 

BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO
1960/16 – CAIO DE FARIA TIOSSO – BAIXA DA IM 98190, DATA 17/03/2021

3974/20 – VEJA CONSULTORIA IMOBILIARIA – BAIXA  DA IM 132040, DATA 
23/03/21

4809/05 – GERUSA JESUINA FIRMINO – ME – BAIXA DA IM 44280, DATA 
16/03/2006

5908/15 – VALERIO MARCOS NOGUEIRA PIETRAROIA – BAIXA DA IM 112830, 
DATA 31/12/17

9989/19 – ALICE DE OLIVEIRA COUTINHO – BAIXA DA IM 128890, DATA 26/02/2021

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSÃO DE CADASTRO – DEFERIDO

7058/95 – MARINA PORTO DE BERTIOGA LTDA 
7303/20 – JULIANA DIAS HAUSCHILDT 
8734/17 – F. R DO NASCIMENTO LAVAGEM ECOLOGICA 
9119/09 – BERTIOGA TREINAMENTOS PROFISSIONALIZANTES LTDA – ME 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA:
7879/20 – ERIK HENRIQUE MATIOLI – DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DO 
AIIM 1953/2021
8718/20 – MARIA LUCIA GOMES DA CRUZ – DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO 
DO AIM 1752/20

DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDENCIA VIA AR:
7015/20 – EDUARDO RODRIGUES PADULA
10268/20 – JOSÉ DANTAS MIRANDA
ITBI:
2525/21 – ANDERSON ROBERTO RAZERA - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI PARA 
PAGAMENTO NA SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
2810/21 – MAURICIO PIRES DE OLIVEIRA - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI PARA 
PAGAMENTO NA SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

PEDIDO DE CERTIDAO PARA ITBI
1629/21 – ELOISA MARCANTONIO BOECK - DEFERIDO

NICHOLAJ PSCHETZ
     Diretor do Departamento de Finanças
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS

ATOS DO DIRETOR DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

26/03/2021 À 01/04/2021

INDEFERIDO O SOLICITADO EM PETIÇÃO POR FALTA DE AMPARO 
LEGAL. Processos: 2781/2021 CONDOMINIO EDIFICIO RIO SOLIMÕES;

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 26 A 31 DE MARÇO DE 2021

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL -
Tel. 13 3319-8034 ***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO PROCESSO. 
CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE EM CONTATO COM 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM SER 
ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link 
“Serviços para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo 
(se for o caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA – PRAZO 30 dias:

TCA n.º 113/21 – PA 01589/21 (cab. 04285/10) – LILIANE BOBATO 
LICCIARDI;

TCA n.º 115/21 – PA 10338/20 (cab. 51998/88) – GEORGE KING;

TCA n.º 116/21 – PA 05759/20 (cab. 03432/04) – TARCIO LINS MAURICIO;

TCA n.º 122/21 – PA 01599/21 – PAULO EDUARDO SLUPKO;

TCA n.º 123/21 – PA 00446/21 – ANTONIO DANIEL DE ALMEIDA VIOLANTE;

TCA n.º 124/21 – PA 00173/21 – NILZA BRAGA DA SILVA;

TCA n.º 125/21 – PA 00746/21 – ASSOC. DO JARDIM SÃO LOURENÇO E 
ITAGUARÉ;

TCA n.º 126/21 – PA 00650/21 – ASSOC. DOS AMIGOS DA RIVEIRA DE SÃO 
LOURENÇO;

TCA n.º 127/21 – PA 00393/21 – ASSOC. DOS AMIGOS DA RIVEIRA DE SÃO 
LOURENÇO;

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA e GUIA de Taxas 
Ambientais e/ou Multa Ambiental (Lei 324/98) – PRAZO 30 dias: 

TCA n.º 109/21 – PA 01940/20 (cab. 08185/00) – DIVA MARILDA DE 
OLIVEIRA BENTO;

TCA n.º 110/21 – PA 09978/20 (cab. 50996/81) – CONST. E INC. CRISTAL 
DA PRAIA LTDA-ME;

TCA n.º 111/21 – PA 00976/21 – CONST. E INC. CRISTAL DA PRAIA LTDA-ME;

TCA n.º 112/21 – PA 06851/19 – JOSE CARLOS PEREIRA;

TCA n.º 114/21 – PA 10179/20 – HLW RAMOS PARTICIPAÇOES E EMPR. LTDA;

TCA n.º 117/21 – PA 01134/21 – ADRIANA CRISTINA REIS DE ASSIS;

TCA n.º 118/21 – PA 10807/20 – MAURICIO AZEVEDO MAURINO;

TCA n.º 119/21 – PA 08097/19 – CARLOS ALBERTO FARIAS SILVA;

TCA n.º 120/21 – PA 10833/20 (cab. 10832/20) – CONST. E INC. CRISTAL 
DA PRAIA LTDA-ME;

TCA n.º 121/21 – PA 3-21-BER-SMA – LJR ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA;

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais e/ou Multa 
Ambiental: 

PA 00317/20 – DEVANILSON SANCHEZ PARADAS;

PA 06477/18 – ELPIDIO BEZERRA DA SILVA – DIA n.º 9481/19;

PA 04945/16 – AMAURI WAGNER SERIPIERI – DIA n.º 5136/16;

PA 09-21-BER-SMA – ANTÔNIO FERREIRA MIRON;

PA 11-21-BER-SMA – FRANCISCO ANTONIO CARRARO;

PA 12-21-BER-SMA – JOÃO DIAS SOARES;

PA 13-21-BER-SMA – CONSTRUTORA CANDIDO E CANDIDO EIRELI;

PA 14-21-BER-SMA – FS4 PARTICIPAÇÕES E EMPR. LTDA;

Bióloga NOELLE FARIAS DE AQUINO
Chefe de Fauna e Flora
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SECRETARIA DE SAÚDE

DEFERIDO O SOLICITADO NA INICIAL, COM BASE NO DECRETO 3641/21 
ART. 5º. Processos: 2780/2021SOBLOCO CONSTRUTORA S/A

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, 
PRORROGUE-SE POR 30 DIAS O PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO, 
APENAS PARA REGULARIZAR A DOCUMENTAÇÃO. Processos:  2818/21 
CAB. 2802/21 GILBERTO ALVES DE GODOY.

DEFIRO PARCIALMENTE O SOLICITADO NA PETIÇÃO 1221/21, EXPECA-
SE A 2º VIA DA CARTA DE HABITAÇÃO, PAGO OS EMOLUMENTOS. 
Processo: 10317/20 CAB. 4089/04 MARIA DANTAS DA CUNHA COELHO.

INFORMAÇÃO DE CORRESPONDENCIAS REFERENTE A TAXAS E/OU 
INTIMAÇÕES (DIAE) E/OU MULTAS DE OBRAS, DEVOLVIDAS PELO 
CORREIO. COMPAREÇA PARA ESCLARECIMENTOS. Processos: 7417/20 

DIAE 30305 PAULO CEZAR CALDEIRA ANGELO E OUTRO; 3034/12 DIAE 
30303 ADELSON M. COSTA; 6920/20 DIAE 30189 ROBERTO QUEIROZ 
FELISALE; DIAE 30301 ANTONIO UELTON DA SILVA ROCHA; 6920/20 
DIAE 30189 ROBERTO QUEIROZ FELISALE;

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:

DECRETO Nº3641/21 – ART. 15 (23/03 a 04/04)

DAIE 30082, ROYAL GOLF RIVIERA SPE/LTDA, Local da Ocorrência: 
ALAMEDA GUADALUPE, 600 MODULO 12 - RIVIERA DE SÃO LOURENÇO.

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
Chefe da Fiscalização de Obras Particulares
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

PROCESSO Nº 9021/2020

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
20/2021

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 
8666/93 e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial sob n.20/2021 tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM” cujo objeto é  o Registro de Preços para eventual 
aquisição de concreto betuminoso usinado à quente (CBUQ), para 
aplicação a frio, conforme solicitação da Secretaria de Serviços 
Urbanos e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado em 

favor da  empresa, conforme segue:

LOTE EMPRESA PREÇO 
UNIT. 

01 FH COMERCIO DE ASFALTO MODIFICADOS EIRELI
CNPJ 33.135.164/0001-85

19,00

                                     O total licitado perfaz o valor de R$ 57.000,00 

(Cinquenta e sete mil reais).

                                      Autorizo a emissão das atas de Registro de 

Preços em favor da empresa detentora.
Bertioga, 25 de março de 2021.

Roberto Tadeu Julião

Secretário de Serviços Urbanos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 21/2021

PROCESSO Nº 8546/2020
No uso de minhas atribuições legais, 

de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
21/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 
8666/93 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial sob n.º 21/2021, tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM” cujo objeto é Aquisição de monitor de pressão 
torno-braquial para o Centro Especializado à Saúde da mulher – 
CESM e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado em favor das 
empresas, conforme segue:

Item EMPRESA PREÇO UNIT. 

01 SILVIO VIGIDIO ME
CNPJ 21.276.825/0001-03

R$ 64.300,00

                                      O total licitado perfaz o valor de R$ 64.300,00 

(sessenta e quatro mil e trezentos reais). 

                                               À COOC, autorizo a emissão do empenho 
em favor da   
         empresa vencedora para fazer frente à despesa. 

        Bertioga, 29 de março de 2021.
Andressa Junqueira Capalbo Nogueira

Secretária Interina de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - RETIFICADO
PREGÃO PRESENCIAL N º 13/2021

PROCESSO Nº 3445/2020

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
13/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 
8666/93 e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial sob n.º 13/2021, tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM” cujo objeto é Registro de Preços para aquisição 
de materiais de carpintaria, conforme solicitado pela Secretaria de 
Educação e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado em favor 
das empresas, conforme segue:

COTA PRINCIPAL

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO 

R$

01 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38

112,00

02 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI   

CNPJ 11.255.149/0001-38                 

160,00

03 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI  

CNPJ 11.255.149/0001-38                                   

275,00

04 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38                                     

190,00

05 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

275,00

06 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

595,00

07 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

792,00

08 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

792,00

09 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

3,72

10 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

4,46

11 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

5,55

12 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

13,15

13 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

8,50

14 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

22,25

15 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

35,05
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16 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

54,30

17 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38                                     

739,00

21 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38                                     

139,00

26 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38                                     

19,58

27 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38                                     

14,00

29 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

8,90

30 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

1,20

34 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

13,05

35 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

27,00

36 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

48,05

37 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

75,80

40 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

74,50

41 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

28,00

42 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

84,50

43 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

151,00

44 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

38,00

47 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

92,00

48 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

191,00

49 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

92,00

50 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

67,80

51 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

168,00

52 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

223,00

53 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI 

CNPJ 11.255.149/0001-38                                    

120,80

COTA RESERVADA
Item Empresa Valor 

unitário

01 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38

112,00

18 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

13,50

19 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

3,20

20 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

24,40

25                         50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38

260,00

28 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38

65,00

31 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

18,30

32 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

24,40

33 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

38,20

39 D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA

CNPJ: 05.473.900/0001-70

10,40

45 50 X 1 COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

CNPJ 11.255.149/0001-38

141,00

                                     O total licitado perfaz o valor de R$ 1.684.740,00 

(Um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil e setecentos e quarenta 

reais). 

                                       Os itens nº 22, 23, 24, 38, 46 e 54 restaram 

fracassados, ficando para posterior aquisição.

                                      Autorizo a emissão das atas de Registro de 

Preços em favor das empresas detentoras.
Bertioga, 25 de março de 2021.

Rubens Antônio Mandetta de Souza

Secretário de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Dispensa de licitação - CORONAVÍRUS

Processo. nº 2855/2021
Respaldada no artigo 24, inciso IV, da lei nº 8.666/93 e no 

parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, fls nº 35/48, autorizo 
a contratação, por dispensa de licitação, da empresa Comercial 
Cirúrgica Rioclarense Ltda, CNPJ 67.729.178/0002-20. Objeto: aquisição 
do medicamento Midazolam inj. 5mg/5ml, amploda de 5ml para pacientes 
graves internados devido à Covid-19. Valor total global de R$ 3.129,00 (três 
mil, cento e vinte e nove reais).

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da lei nº 8.666/93 
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim Oficial do 
Município.

Bertioga, 25 de março de 2021.
ANDRESSA JUNQUEIRA CAPALBO NOGUEIRA

SECRETÁRIA INTERINA DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 68/2020

PROCESSO Nº 10005/2019

                                     No uso de minhas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente 
toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 68/2020

RESOLVO:

                                     Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 

e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial, sob n.º 68/2020, tipo “MENOR PREÇO 

POR GLOBAL” cujo objeto é Contratação de empresa para prestação 

de serviços de licenciamento de uso de sistema para a modernização da 
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administração tributária municipal, contemplando implantação, conversão, 

treinamento e suporte, conforme solicitado pela Secretaria de Administração 

e Finanças e RATIFICO a adjudicação do objeto licitado em favor da empresa 

EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA, CNPJ 

53.174.058/0001-18, com o valor global para 24 meses de R$ 1.042.000,00 

(Um milhão e quarenta e dois mil reais). 

                                    Autorizo o empenho para fazer frente a 

contratação a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a 

empresa vencedora
    Bertioga, 23 de março de 2020.

Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz
Secretária de Administração e Finanças

COMUNICADOS

Processo nº 2855/2021 – Secretaria de Saúde.
Fundamento Legal: Lei nº 8.663/1993, Artigo 24, inciso IV.
Objeto: aquisição do medicamento Midazolam inj. 5mg/5ml, amploda de 5ml 
para pacientes graves internados devido à Covid-19.
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.                                           
CNPJ nº 67.729.178/0004-91
Valor: 3.129,00 (três mil, cento e vinte e nove reais).
Data: 26/03/2021
Prazo de entrega: Imediato. 

Processo nº 2809/2021 – Secretaria de Saúde.
Fundamento Legal: Lei nº 8.663/1993, Artigo 24, inciso IV.
Objeto: aquisição do medicamento Midazolam inj. 5mg/5ml, amploda de 5ml 
para pacientes graves internados devido à Covid-19.
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.                                           
CNPJ nº 67.729.178/0004-91
Valor: 4.023,00 (quatro mil e vinte e três reais).
Data: 25/03/2021
Prazo de entrega: Imediato.

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 

Processo n° 9699/2020

Objeto: Aquisição de instrumental cirúrgico para o Centro Especializado 
à Saúde da Mulher (caneta com comando manual e outros), conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: dia 19 de abril de 2021, até às 09:30h
Data de abertura: dia 19 de abril de 2021, às 10:00h.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 16h00m. O Edital estará 
disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

    
Bertioga, 31 de março de 2021.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO FUNDEB

CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
- FUNDEB

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição 
de Conselhos Municipais, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os respectivos membros do Conselho Municipal da 
Educação e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, para reunião extraordinária 
virtual a ser realizada em grupo do whatsApp:

Dia 08 de abril de 2021
Horário:  10:00 hrs.
Link: https://chat.whatsapp.com/KpZaMs7Ih5QECA63v5RWDI

PAUTA

Eleição para:
Presidente, Vice Presidente e Secretário (a)

Bertioga, 30 de março de 2021.

Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições
Dos Conselhos Municipais

CONVOCAÇÃO  CMAS

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
no uso de suas atribuições, CONVOCA seus respectivos membros 
para reunião ordinária a ser realizada, somente em modo virtual 
conforme segue abaixo:

DATA: 06/04/2021 TERÇA
HORÁRIO: 14:00 

LINK PARA REUNIÃO VIRTUAL 
 
 meet.google.com/ehb-idxb-xgw 
 
PAUTA:

LEITURA E APROVAÇÃO DE ATA
PLANO DE APLICAÇAO DOS SALDOS REMANESCENTES DO 
COVID-19 REPASSADOS EM 2020.
ASSUNTOS GERAIS

PROCURADORIA GERAL

SECRETARIA DE SAÚDE

Convocação Conselho Municipal de Saúde.

A  presidente do Conselho de Saúde no uso de suas 
atribuições legais, convoca para reunião  VIRTUAL 
extraordinária, com todos os conselheiros, no link do 
Google meet para todos.  Para participar da reunião no 
Google meet, clique neste link: meet.google.com/tev-
xgvc-xqm ou abra o Meet e digite este
código: tev-xgcv-xqm, sobre a pauta que segue:

Dia  06/04/2021
Horário: 16:00  hs.

1- Contrato de Gestão 001/2019 - INTS

Ana Paula Martins
Presidente do CMS
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DECRETOS

DECRETO N. 3.646, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal no valor de R$ 8.734.424,36 (oito milhões, 
setecentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e vinte e quatro 
reais e trinta e seis centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou projeto de Lei, autorizando o Poder Executivo Municipal abrir crédito adicional 
suplementar e a utilizar do instituto constitucional da transferência e transposição de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente, consolidado pela Lei Municipal n. 1.433, de 26 de março 
de 2021, e por ser necessário que os créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder 
Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal n. 4.320/64;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 
8.734.424,36 (oito milhões, setecentos e trinta e quatro mil e quatrocentos 
e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), destinado às seguintes 
dotações orçamentárias:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.16.01 04.126.0021.2.134 3.3.90.40.00 01.000.0000 25 R$    66.400,00 

DESPESA COM CONSULTORIA PARA 
REORGANIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DE DIRETÓRIOS E MANUTENÇÃO DO 
SITE DA PREFEITURA

01.16.01 04.131.0021.2.026 3.3.90.39.00 01.000.0000 29 R$  600.000,00 DESPESA COM PUBLICIDADE LEGAL 
E COMUNICAÇÃO VISUAL

01.18.01 15.452.0041.2.024 3.3.90.92.00 01.000.0000 96 R$  654.470,36 

PAGAMENTO DE DESPESA DE 
LIMPEZA URBANA E COLETA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS - EXERCÍCIO 
ANTERIOR

01.19.01 12.122.0051.2.142 4.4.90.92.00 01.000.0000 146 R$    17.754,00 AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

01.23.01 26.453.0110.2.158 3.3.90.41.00 01.000.0000 412 R$  717.000,00 DESPESA COM SUBSÍDIO DO 
TRANSPORTE PÚBLICO 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.30.00 01.000.0000 596 R$  208.000,00 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL PARA AÇÕES DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID – 19

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.39.00 01.000.0000 598 R$6.470.800,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
LEITOS DE COVID, DO CONTRATO DA 

GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
DA LOCAÇÃO DO GERADOR, 
LOCAÇÃO DE CILINDRO DE 

OXIGÊNIO

TOTAL R$  8.734.424,36 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos 
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, bem como por superávit financeiro 
conforme segue:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

01.19.08 12.306.0058.2.061 3.3.90.39.00 01.000.0000 244 R$      17.754,00 VINCULADO

     R$ 8.716.670,36 SUPERÁVIT FINANCEIRO                                       
RECURSO TESOURO GERAL

TOTAL R$ 8.734.424,36

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de março de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.647, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Prorroga o prazo para protocolo presencial, via protocolo geral, dos 
projetos de construção, unificação, desmembramento, conservação, 
demolição e ampliação da área existente, com ou sem reforma, 
destinados a todos os usos, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n. 3.625, de 25 
de fevereiro de 2021, que estabeleceu procedimento digital para projetos de edificações e 
alvará de construção, unificação, desmembramento, regularização, conservação, demolição 
e ampliação da área existente, com ou sem reforma, no Município de Bertioga, no âmbito 
da Secretaria de Planejamento Urbano, foi publicado na edição n. 985, do Boletim Oficial 
do Município, em 26 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO que de acordo com os autos do 
processo administrativo n. 8544/2020, a Secretaria de Planejamento Urbano solicitou a 
prorrogação de prazo a que se refere o art. 10, do Decreto Municipal n. 3.625, de 25 de 
fevereiro de 2021, tendo em vista que a implantação do  sistema ocorreu em época de 
pandemia e que alguns profissionais não conseguiram acompanhar a transição;

DECRETA:
Art. 1º Fica PRORROGADO por mais 30 (trinta) dias, a 

contar de 31 de março de 2021, o prazo para PROTOCOLO PRESENCIAL, via 
protocolo geral, dos projetos de construção, unificação, desmembramento, conservação, 
demolição e ampliação da área existente, com ou sem reforma, destinados a todos os usos, 
conforme estabelece o art. 10, do Decreto Municipal n. 3.625, de 25 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 31 de março de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de março de 2021. (PA n. 8544/2020)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.648, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Altera o Decreto Municipal n. 3.367, de 30 de abril de 2020, que nomeou 
os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  a solicitação da Secretária de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, através do Ofício n. 139/2021-SD, juntado aos 
autos do processo administrativo n. 797/2020-2;

DECRETA:
Art. 1º O item 2, da alínea “a”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto 

Municipal n. 3.367, de 30 de abril de 2020, que nomeou os membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...............................

I – do Poder Executivo:

a) Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda:

1. .........................................
2. Daniele Cangussu Mello Ferreira, suplente. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de março de 2021. (PA n. 797/2020-2)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município



21BERTIOGA, 31 DE MARÇO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 990

DECRETO N. 3.649, DE 31 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o expediente da Prefeitura do 
Município de Bertioga no dia 1º de abril de 2021, e 
dá outras providências.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que este Decreto se refere 
única e exclusivamente ao expediente do Poder Executivo Municipal, 
não produzindo efeitos em relação aos particulares e demais órgãos do 
Poder Público;

DECRETA:
A r t .  1 º  F i c a  d e c l a r a d o  P O N T O 

FACULTATIVO o dia 1º de abril de 2021, não havendo expediente 
nas repartições públicas municipais.

Parágrafo único.  Excetuam-se das 
disposições do presente Decreto e deverão obedecer ao horário normal 
de trabalho as unidades que, pela natureza de seus serviços e a critério 
da autoridade competente, as atividades não possam sofrer solução de 
continuidade, principalmente as que atuam nas áreas de segurança, 
serviço de saúde, cemitério, transportes, abastecimento de água e limpeza 
em geral.

Art. 2º O dia 1º de abril de 2021 poderá ser 
compensado de acordo com ato ordinatório ou normativo expedido pelo 
Prefeito, regulamentando a matéria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Bertioga, 31 de março de 2021.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

                                                                                                                   
PORTARIA N. 137, DE 30 DE MARÇO DE 2021 -
DEMITE, a partir de 19 de março de 2021, o servidor público 
municipal EURICO BATISTA DAMIÃO FELICE , 
Registro Funcional n. 4159, do cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 108, 
inciso IV, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 
de 1995, e em obediência ao princípio da legalidade, 

diante do que foi apurado no processo administrativo 
disciplinar instaurado pela Portaria n. 18, de 25 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA N. 138, DE 30 DE MARÇO DE 2021 - 
DEMITE, a partir de 1º de março de 2021, a servidora pública 
municipal ELIDA ALMEIDA DOS ANJOS FELICE, 
Registro Funcional n. 5293, do cargo de provimento efetivo de 
INSPETORA DE ALUNOS, nos termos do art. 108, 
inciso IV, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 
de 1995, e em obediência ao princípio da legalidade, 
diante do que foi apurado no processo administrativo 
disciplinar instaurado pela Portaria n. 19, de 25 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA N. 139, DE 31 DE MARÇO DE 2021 - 
DESIGNA, a partir de 05 de abril de 2021, a servidora pública 
municipal VIVIANE ROBERTA TEIXEIRA SALES, 
Registro Funcional n. 5176, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Escritório, para atuar na equipe da 
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO, 
nos termos Lei Complementar Municipal n. 102, de 
25 de julho de 2014.

PORTARIA N. 140, DE 31 DE MARÇO DE 2021 - 
EXONERA, a partir de 1º de abril de 2021, NATHALIA 
ALMEIDA DO NASCIMENTO, Registro Funcional n. 5910, 
do cargo de CHEFE DE PLANEJAMENTO E ANÁLISE 
DA INFORMAÇÃO, nomeada através da Portaria n. 
404/2019.

PORTARIA N. 141, DE 31 DE MARÇO DE 2021 - 
NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2021, NATHALIA 
ALMEIDA DO NASCIMENTO ZEIDAN, (qualificada 
em seu prontuár io ) ,  para  o  cargo de CHEFE DE 
INFRAESTRUTURA E ORDENAMENTO TURÍSTICO, 
com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da 
Prefeitura do Município de Bertioga.


